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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 
DEZASSETE DE JANEIRO DE 2008: ___________________________________________ 
 
--- Aos dezassete dias do mês de Janeiro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Esposende, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Dr. Jorge Alves Cardoso, Vice Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, 
Dr.ª Maria Emília Pinto Vilarinho Rodrigues Barros Zão, 
Dr. António da Silva Garrido, 
Eng.º Luís Miguel Morais Gomes do Vale e 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira. 
 
Não compareceu inicialmente a senhora Vereadora Dr.ª Hercília Manuela Sousa Neves Brás 
Marques. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
---A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 
Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. ---------------------------------------- 
 
---Sendo quinze horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
Do senhor Vereador Dr. Tito e Sá que referiu que a Câmara Municipal deveria mandar 
averiguar e tomar medidas relativamente a um cabo eléctrico que está a unir dois postes na 
Avenida Marginal de Esposende e, dado estarem ligados às caixas dos respectivos postes pelo 
seu exterior podem provocar danos nos transeuntes. 
O senhor Vereador Dr. António garrido informou que de imediato tomará as medidas 
necessárias. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA:_______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE:___________________________________________________________ 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 1.812,12€  
Fundos Permanentes ---------------------------------------------------------------------------- 2.950,00€ 
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 233.116,41€ 
no Banco Português de Negócios ------------------------------------------------------------------------ € 
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no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 55.121,12€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 11.812,06€ 
no Banco Espírito Santo ---------------------------------------------------------------------- 571.832,17€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 15.792,49€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 566,15€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 225.235,59€ 
No Banco Português de Negócios ---------------------------------------------------------- 342.971,35€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 01/2008, REALIZADA 
EM 10 DE JANEIRO DE 2008 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: ________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dez de 
Janeiro e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Absteve-se o senhor Vereador Prof. Rui Pereira por, conforme declarou, não ter estado 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 - PATRIMÓNIO: _______________________________________________________ 
 
04.01.01 - “DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS E MULHER - PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE CLAUSULAS DE REVERSÃO, REFERENTE À ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA, CELEBRADA EM 07/11/1985”.--------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação prestada pelos serviços de Notariado, Registos, 
Expropriações e Património. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CLÁUSULA DE REVERSÃO REFERENTE AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA EM APREÇO, DADO QUE FORAM CUMPRIDAS AS CONDIÇÕES 
QUE HAVIAM SIDO IMPOSTAS. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.01.02 - “DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS E MULHER - PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE CLAUSULAS DE REVERSÃO, REFERENTE À ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA, CELEBRADA EM 23/07/1981”.--------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação prestada pelos serviços de Notariado, Registos, 
Expropriações e Património. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CLÁUSULA DE REVERSÃO REFERENTE AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA EM APREÇO, DADO QUE FORAM CUMPRIDAS AS CONDIÇÕES 
QUE HAVIAM SIDO IMPOSTAS. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.01.03 - “JOÃO PAULO SAMPAIO OLIVEIRA - PEDIDO DE ISENÇÃO DE IMT: 
PRIMEIRA INSTALAÇÃO DE JOVENS AGRICULTORES” - PARECER - 
PROPOSTA.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação prestada pelos serviços de Notariado, Registos, 
Expropriações e Património. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DAR PARECER 
FAVORÁVEL PARA A ISENÇÃO DE IMT RELATIVO À AQUISIÇÃO EM CAUSA, 
DADO ESTAREM REUNIDAS AS CONDIÇÕES LEGAIS PARA O EFEITO. ----------------- 
 
Compareceu a partir deste momento a senhora Vereadora Dra. Hersília Marques cujo falta até 
ao momento foi considerada justificada. ------------------------------------------------------------------ 
 
 
04.01.04 - “CONSTRUÇÃO DE 8 HABITAÇÕES UNIFAMILIARES PARA A 
HABITAÇÃO SOCIAL EM APÚLIA” - RESCISÃO E RESOLUÇÃO 
CONVENCIONAL DA EMPREITADA.-------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas 
Municipais desta Câmara. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. 
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POR PROPOSTA DO SENHOR VICE PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.02 – PESSOAL: ___________________________________________________________ 
 
04.02.01 - “CARLOS JORGE DOS SANTOS AMARAL FERNANDES - PROCESSO 
DISCIPLINAR” - PROPOSTA DE DECISÃO.------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta de decisão relativa ao processo disciplinar instaurado ao 
funcionário Carlos Jorge dos Santos Amaral Fernandes. ----------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O 
ARGUIDO PARA QUE, NUM PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS ÚTEIS, APRESENTE 
DOCUMENTO MÉDICO QUE ATESTE QUE POSSUI A DOENÇA POR SI ALEGADA E 
QUE O TRATAMENTO QUE ESTÁ A FAZER PRODUZ OS RESULTADOS QUE 
ENUNCIA. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.03 - CONDECORAÇÕES MUNICIPAIS:______________________________________ 
 
04.03.01 - “ACARF - ASSOCIAÇÃO SOCIAL CULTURAL ARTÍSTICA E 
RECREATIVA DE FORJÃES” - ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DE MÉRITO 
MUNICIPAL - PROPOSTA.----------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do Senhor Presidente da Câmara, com o seguinte teor: 
 
“O concelho de Esposende tem sabido ao longo dos anos reconhecer e valorizar todos aqueles 
que têm tido um papel importante na dinamização e no crescimento de Esposende. 
A ACARF - Associação Social Cultural Artística e Recreativa de Forjães, ao longo de 25 anos, 
tem tido um papel determinante na promoção social, cultural e recreativa da freguesia de 
Forjães, em particular, e do concelho, em geral. 
Criada, a 25 de Março de 1983, sob a bandeira teatral, sua actividade primeira, depressa a 
ACARF se estendeu a outras vertentes, sendo a mais recente a, mas nem por isso de menor 
relevo, a área social, cujo o contributo para a melhoria da qualidade de vida dos seus 
cidadãos é hoje reconhecido. O desporto, a formação, o recreio e a juventude são outras das 
apostas desta associação, cujo o leque de iniciativas evidência já uma longa vivência, 
marcada pela dedicação entusiasmo dos seus dirigentes e associados, bem como pelo 
crescimento do seu espaço físico. Actualmente com mais de 600 sócios, a ACARF prossegue o 
seu trabalho ao serviço da comunidade com o empenho que sempre a caracterizou, na procura 
de um futuro melhor para toda a população na área que tão dignamente serve. 
A promoção e preservação da Cultura, a dinamização e incentivo do Desporto, a 
Solidariedade para com a população nas mais variadas vertentes (creche, jardim de infância, 
ATL, centro de convívio), o Jornalismo com o órgão de comunicação social que dirige – O 
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Forjanense, a Formação, o apoio aos jovens e a promoção de actividades recreativas e de 
lazer, faz com que a ACARF assuma um papel determinante no panorama social, cultural e 
recreativo da vida de Esposende. 
25 anos volvidos da criação desta associação podemos afirmar, sem qualquer medo de errar, 
que a Associação Social Cultural Artística e Recreativa de Forjães tem desempenhado um 
papel inigualável na comunidade onde se insere. 
Assim, e pelo que neste domínio representa para o concelho de Esposende, ao abrigo do Artº 
6º, alínea a) do “Regulamento para a concessão de Medalhas”, em vigor neste Município, 
propomos à Ex.ma Câmara seja atribuída a Medalha de Mérito Municipal à ASSOCIAÇÃO 
SOCIAL CULTURAL ARTÍSTICA E RECREATIVA DE FORJÃES.” Segue-se data e 
assinatura------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, E POR 
UNANIMIDADE, ATRIBUIR À ASSOCIAÇÃO SOCIAL CULTURAL ARTÍSTICA E 
RECREATIVA DE FORJÃES A MEDALHA DE MÉRITO MUNICIPAL, COM 
FUNDAMENTO NAS RAZÕES CONSTANTES DA PROPOSTA COM AS QUAIS SE 
CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 - OBRAS PÚBLICAS: ___________________________________________________ 
 
05.01.01 - “ARRANJO URBANÍSTICO DO LARGO DAS FINANÇAS” RECEPÇÃO 
DEFINITIVA. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos definitivamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS. -------------------------- 
 
 
05.01.02 - “EXECUÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS EN 13 KM 47 - POENTE - 
MARINHAS” - RECEPÇÃO PROVISÓRIA.-------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
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DE VISTORIA E RECEBER PROVISÓRIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.03 - “INSTALAÇÃO ELÉCTRICA NA ZONA DESPORTIVA DE MARINHAS” - 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA.----------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISÓRIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.04 - “EXECUÇÃO DE GUARDAS DE PROTECÇÃO NA MARGINAL DE 
ESPOSENDE” - RECEPÇÃO PROVISÓRIA.------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISÓRIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.02 - OBRAS PARTICULARES: ______________________________________________ 
 
05.02.01 - “PROCESSO N.º 587/95 - QUINTA DA MALAFAIA - EMP. TURÍSTICOS 
DA COSTA VERDE, LDA” - RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA 
CAUÇÃO.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços do Departamento 
Técnico Municipal desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria para efeitos 
de recepção definitiva das obras de urbanização referentes ao processo de licenciamento de 
operações urbanísticas supra referenciado, para efeitos de homologação do respectivo auto, 
bem como informa da possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, se proceder à 
recepção definitiva e ao cancelamento da respectiva caução com posterior comunicação à 
entidade prestadora da garantia bancária. ----------------------------------------------- ----------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS, BEM COMO 
AUTORIZAR A LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ------------------------------------------------------ 
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06 – CULTURA: _____________________________________________________________ 
 
06.01 - CASA DA JUVENTUDE - REALIZAÇÃO DAS OFICINAS E ACÇÕES DE 
FORMAÇÃO - “ARQUITECTURA... UMA PRIMEIRA APROXIMAÇÃO”, 
“ANIMAÇÃO DIGITAL 2D” E “INFORMÁTICA AVANÇADA - PROGRAMAÇÃO 
WEB” - PROPOSTA DE APROVAÇÃO. ------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora vereadora Dr.ª Emília Vilarinho, com o seguinte 
teor: 
 
“A Casa da Juventude, sendo um equipamento privilegiado para a dinamização de actividades 
educativas, culturais e de lazer, tem previsto, na sua programação, a realização de uma série 
de actividades de diversa natureza para o trimestre Janeiro-Março 2008. De entre elas, 
destacam-se as Oficinas de Arte, que pretendem proporcionar aos jovens do município o 
contacto com o mundo das expressões artísticas, o conhecimento do trabalho de diversos 
autores e respectivas obras, e o desenvolvimento da criatividade e da iniciativa individual e 
colectiva, bem como as Acções de Formação. 
Assim, das diversas iniciativas programadas para o período supra referido, vimos propor a 
realização das Oficinas e Acções de Formação abaixo indicadas, com o respectivo preço de 
inscrição. 
 

Evento 
Duração 

(horas) 

Público-alvo 

(idades) 

Valor da 

Inscrição 

Oficina “Arquitectura… Uma Primeira Aproximação”, 26 
Janeiro a 19 Abril 

18 
14 – 23 

€10,00 

Oficina “Animação Digital 2D”, 20 Fevereiro a 15 Março 16 14 – 30 €10,00 

Acção de Formação “Informática Avançada – 
Programação Web”, 01 Março a 10 Maio 

15 14 – 30 €15,00 

 

Mais propomos que à Câmara Municipal se reserve o direito de isentar de pagamento as 
crianças e jovens com carências sociais, económicas e educativas, mediante informação do 
Serviço de Acção Social e Educação.” Segue-se data e assinatura------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, FIXAR O PREÇO DE INSCRIÇÃO EM CADA UMA DAS 
OFICINAS NO MOLDES CONSTANTES DA MESMA. -------------------------------------------- 
 
 
EXTRA-AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE 
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PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: __________________ 
 
1 – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA HÓQUEI CLUBE DE FÃO / PROPOSTA DE 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. --------------------------------------------------------------------------- 
 
2 – TÂNIA CRISTINA SILVA CASTRO / PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE PASSE 
ESCOLAR. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 
INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS.  
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA HÓQUEI CLUBE DE FÃO/PROPOSTA DE 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. ------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, ATRIBUIR À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA HÓQUEI CLUBE DE 
FÃO UM SUBSÍDIO PELO VALOR DE MIL E QUINHENTOS EUROS (1.500,00 €), PARA 
O FIM CONSIGNADO NA MESMA PROPOSTA. --------------------------------------------------- 
 
 
2 – TÂNIA CRISTINA SILVA CASTRO / PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE PASSE 
ESCOLAR. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta no sentido de, pelo fundamentos constantes da mesma, 
atribuir cem por cento do valor do passe escolar à aluna em referência a qual se encontra a 
frequentar o décimo ano de escolaridade. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, COM BASE NOS SEUS FUNDAMENTOS, 
SUPORTAR OS ENCARGOS COM A TOTALIDADE DO REFERIDO PASSE ESCOLAR.  
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA POR UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dezasseis horas e dez minutos, pelo senhor Vice Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do Departamento de Administração Geral, 
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redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na 
mesma reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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